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1. Notas Introdutórias 

 

O Plano Multimunicipal de Gestão de Resíduos (PMGR), tal como definido nos Artigos n.º 

16 e 17 do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, constitui o pilar estratégico 

de gestão de resíduos sólidos urbanos (adiante designados por RSU) no Sistema 

Multimunicipal do Litoral Centro e que, em conjunto com o Plano Nacional de Gestão de 

Resíduos (PNGR) e o Plano Específico de Gestão de Resíduos Urbanos (PEGRU), alinha a 

estratégia de gestão da empresa com os objectivos ambientais, sociais e económicos de 

referência, contendo as acções a desenvolver para a prossecução desses objectivos. 

Desta forma, através de uma análise à realidade actual e à necessidade da sua 

convergência com os objectivos definidos, são apresentadas as linhas de acção a 

desenvolver pela ERSUC, nos vectores estratégicos essenciais. 

Assim sendo, este plano inicia-se com a definição do âmbito e objectivos, onde são 

abordadas as Directivas e Diplomas que norteiam a definição da estratégia e que 

quantificam os objectivos específicos a atingir, bem como as metas temporais a 

respeitar. De seguida é apresentado o Sistema Multimunicipal do Litoral Centro, cuja 

concessão no tratamento e valorização de resíduos foi atribuída à ERSUC e onde são 

referenciados aspectos históricos da estratégia seguida e dos investimentos efectuados. 

No capítulo quatro é efectuado um diagnóstico da situação actual do Sistema, em 

termos de produção de resíduos, a sua gestão e os equipamentos e infra-estruturas 

associadas. É, então, apresentado o novo modelo de gestão de resíduos que a ERSUC 

implementará a curto-prazo, onde é efectuada uma descrição das mudanças de cariz 

tecnológico e de gestão que irão ser implementadas, bem como todos os equipamentos 

e infra-estruturas associados e que servirão de catalizador para uma significativa 

viragem estratégica na gestão dos resíduos do Litoral Centro. No capítulo seis são 

apresentados e quantificados os resultados que se obterão através da implementação 

da estratégia preconizada e a sua convergência com as metas a atingir. Finalmente, são 

apresentados os estudos económico-financeiros associados, onde se identificam os 

montantes de investimento, financiamento e projecto tarifário esperado. 

Conscientes que estamos perante um desafio de extrema complexidade e de exigência, 

mas que permitirá a Portugal dar um salto qualitativo na gestão dos seus resíduos 

sólidos urbanos, com repercussões extremamente positivas no ambiente e na qualidade 

de vida dos cidadãos, estamos, igualmente convictos, que este plano apresentado 

manifesta a resposta adequada a esse fim e que representará, respeitando os três 

vectores estratégicos essenciais ao nível ambiental, social e económico-financeiro, um 

motivo de orgulho do Litoral Centro e dos seus cidadãos na forma como os seus resíduos 

serão valorizados, apresentando-se como recursos e não como desperdícios. 
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2. Âmbito e Objectivos 

 

A execução do Plano Multimunicipal de Gestão de Resíduos (PMGR), encontra-se 

prevista nos Artigos n.º 16 e 17 do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, que 

estabelece o regime geral da gestão de resíduos, transpondo para a ordem jurídica 

interna a Directiva n.º 2006/12/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de 

Abril, e a Directiva n.º 91/689/CEE, do Conselho, de 12 de Dezembro. O seu conteúdo, 

para além de conter informações acerca do tipo, origem e quantidades dos resíduos a 

gerir, as normas e disposições técnicas a aplicar e os locais e instalações a funcionar, 

terá de dispor de uma objectivação quantitativa e qualitativa a atingir, de acordo com 

os objectivos definidos pela legislação nacional ou comunitária aplicável.  

Deste modo, foram tomadas em linha de conta, as directrizes constantes no Plano 

Estratégico para os Resíduos Sólidos Urbanos, PERSU II, aprovado pela Portaria n.º 

187/2007, de 12 de Fevereiro. O PERSU II é um plano basilar na gestão dos resíduos 

sólidos urbanos, constituindo-se como o novo referencial para os agentes deste sector, no 

período 2007-2016. 

No PERSU II são claramente definidas as metas a atingir e acções a implementar tendo 

em consideração a necessidade de assegurar o cumprimento dos objectivos de desvio 

de resíduos urbanos biodegradáveis de aterro (adiante designados por RUB), na 

sequência da Directiva 1999/31/CE do Conselho, de 26 de Abril, relativa à deposição 

em aterro, transposta pelo Decreto-Lei n.º 152/2002, de 23 de Maio (o PERSU II vem 

igualmente rever a Estratégia Nacional de Redução dos Resíduos Urbanos 

Biodegradáveis destinados aos Aterros, ENRRUBDA, apresentada em Julho de 2003), 

bem como os objectivos de reciclagem e valorização, decorrentes das Directivas 

94/62/CE, de 20 de Dezembro e 2004/12/CE, de 11 de Fevereiro, relativas à gestão 

de embalagens e resíduos de embalagens, transpostas para ordem jurídica interna 

pelos Decretos-Lei n.ºs 366-A/97, de 20 de Dezembro, 162/2000, de 27 de Julho, e 

92/2006, de 25 de Maio. 

Foram também tomadas em linha de conta as conclusões emanadas do Plano de 

Intervenção de Resíduos Sólidos Urbanos e Equiparados, PIRSUE, aprovado pelo 

Despacho n.º 454/2006 (II Série), de 9 de Janeiro, no âmbito do qual foram 

diagnosticados os principais problemas inerentes à gestão dos RSU e identificados eixos 

de intervenção, medidas e acções a concretizar pelos diversos agentes do sector, com 

destaque para os Sistemas Intermunicipais e Multimunicipais de gestão de RSU. 

Desta forma, tomando em consideração as Directivas e os Diplomas acima mencionados, 

os objectivos de desvio de resíduos urbanos biodegradáveis de aterro e os objectivos 

de valorização e reciclagem dos resíduos de embalagem podem ser consultados no 

Quadro 2.1. 
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Quadro 2.1. ð Metas de desvio de RUB de aterros e valorização e reciclagem de embalagens. 

Metas a cumprir 2006 2009 2011 2016

Decreto-Lei n.º 152/02

RUB passíveis de deposição 75% 50% 35%

em aterro (% RUB 1995)

Directiva embalagens

Valorização 60,0%

Reciclagem 55,0%

papel e cartão 60,0%

plásticos 22,5%

vidro 60,0%

metal 50,0%

madeira 15,0%  

 

Do ponto de vista das metas e objectivos não quantificáveis, o PERSU II prevê a 

implementação de algumas medidas, divididas por eixos estratégicos de actuação, 

sendo aqui resumidos os que podem ter a directa intervenção dos Sistemas 

Multimunicipais, enquanto agentes responsáveis pela gestão dos resíduos produzidos na 

sua área de intervenção: 

 

EIXO II ð Sensibilização/mobilização dos cidadãos 

 Sensibilização dos cidadãos e dos agentes 

 Apelo ao dever de cidadania individual e social 

 

EIXO III ð Qualificação e optimização da gestão de resíduos 

MED 2 Sustentabilidade dos Sistemas de Gestão de RSU 
MED 3 Envolvimento dos Sistemas na prossecução da estratégia 
MED 4 Reforço dos Sistemas ao nível de infra-estruturas e equipamentos 
MED 5 Reforço da reciclagem 

 

De seguida efectua-se uma descrição sumária do Sistema Multimunicipal do Litoral 

Centro, nas vertentes da sua abrangência, composição accionista, objectivos estratégicos 

e respectivos equipamentos e infra-estruturas preconizadas e o investimento associado 

realizado. Efectua-se também uma pequena resenha histórica dos passos tomados que 

levaram à definição do projecto de tratamento e valorização a implementar no sistema. 
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3. O Sistema Multimunicipal do Litoral Centro 

 

O Sistema Multimunicipal de Tratamento e Valorização de Resíduos Sólidos Urbanos do 

Litoral Centro foi criado pelo Decreto-Lei nº 166/96, de 5 de Setembro, com uma área 

geográfica correspondente a 31 Municípios, tendo logo de imediato sido integrado o 

Município de Albergaria-a-Velha e, em 1998 integrados os Municípios de Arouca, 

Oliveira de Azeméis, S. João da Madeira e Vale de Cambra, perfazendo, assim, 36 

Municípios abrangendo uma área de 6700 Km2 e servindo uma população de cerca de 

1 milhão de habitantes. A área geográfica de actuação da ERSUC pode ser visualizada 

na Figura 3.1. 

 

 

Figura 3.1 ð Área de actuação geográfica da ERSUC. 

 

A exploração e gestão do Sistema foi, pelo mesmo diploma legal, atribuída à ERSUC ð 

Resíduos Sólidos do Centro, S.A., tendo sido aí definidos os respectivos estatutos, sendo 

actualmente o seu capital social, no montante de 4 075 000 û, integralmente subscrito e 

realizado, representado por 815.000 ac­»es com o valor nominal de 5 û pertencentes, 

em 31 de Dezembro de 2006, aos accionistas constantes do Quadro 3.1. 
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Quadro 3.1 ð Composição accionista da ERSUC. 

Accionistas N.º de acções % Accionistas N.º de acções %

Município de Águeda 16 699 2,05 Município de Miranda do Corvo 4 411 0,54

Município de Albergaria-a-Velha 8 275 1,02 Município de Montemor-o-Velho 9 693 1,19

Município de Alvaiázere 3 411 0,42 Município da Murtosa 3 449 0,42

Município de Anadia 11 021 1,35 Município de Oliveira de Azeméis 25 148 3,09

Município de Ansião 5 162 0,63 Município de Oliveira do Bairro 7 009 0,86

Município de Arganil 5 221 0,64 Município de Ovar 18 632 2,29

Município de Arouca 8 989 1,10 Município da Pampilhosa da Serra 2 144 0,26

Município de Aveiro 25 520 3,13 Município de Pedrógão Grande 1 739 0,21

Município de Cantanhede 13 639 1,67 Município de Penacova 6 175 0,76

Município de Castanheira de Pêra 1 655 0,20 Município de Penela 2 560 0,31

Município de Coimbra 56 465 6,93 Município de São João da Madeira 6 942 0,85

Município de Condeixa-a-Nova 4 675 0,57 Município de Sever do Vouga 5 108 0,63

Município de Estarreja 10 019 1,23 Município de Soure 8 013 0,98

Município da Figueira da Foz 22 856 2,80 Município de Vagos 7 181 0,88

Município de Figueiró dos Vinhos 2 960 0,36 Município de Vale de Cambra 9 231 1,13

Município de Góis 2 027 0,25 Município de Vila Nova de Poiares 2 287 0,28

Município de Ílhavo 12 119 1,49 Empresa Geral do Fomento S.A. 410 300 50,34

Município da Lousã 4 953 0,61 Empresa Geral do Fomento S.A. 9 100 1,12

Município da Mealhada 6 531 0,80 Ecolatlântica S.A. 48 750 6,00

Município de Mira 4 781 0,59 Centro da Biomassa para a Energia 150 0,02  

 

O contrato de concessão entre o Estado e a ERSUC foi celebrado em 14 de Março de 

1997, tendo, na mesma data, sido assinados os contratos de entrega e recepção de 

resíduos e de Recolha Selectiva entre os Municípios e a ERSUC. 

De acordo com a política nacional e comunitária definida, a situação existente e o 

enquadramento financeiro, foram fixados os seguintes objectivos estratégicos: 

 

1. 
Desenvolvimento de novas infra-estruturas de tratamento e 
deposição de resíduos sólidos urbanos; 

2. 
Selagem e recuperação ambiental de todas as lixeiras 
existentes na área do Sistema Multimunicipal; 

3. 
Estruturação e arranque do sistema integrado de Recolha 
Selectiva; 

4. Valorização de resíduos; 

5. 
Apoio e realização de acções de informação, sensibilização e 
educação ambiental. 

 

Para a prossecução destes objectivos e no que diz respeito às infra-estruturas e 

equipamentos foram previstas as seguintes realizações: 

 



Plano Multimunicipal de Gestão de Resíduos 

ERSUC ð Resíduos Sólidos do Centro, S.A. 6 

1. 
Construção de três Aterros Sanitários em Aveiro, Coimbra e 
Figueira da Foz (o aterro de Coimbra teve como dono de obra 
a Câmara Municipal de Coimbra); 

2. 
Construção de Estações de Transferência de resíduos em 
Ansião, Estarreja, Góis, Oliveira de Azeméis, Pampilhosa da 
Serra e Sever do Vouga; 

3. Selagem e recuperação ambiental de 40 lixeiras; 

4. Aquisição e colocação de contentores para Recolha Selectiva; 

5. Construção de duas Estações de Triagem em Aveiro e Coimbra; 

6. 
Aquisição do equipamento necessário ao funcionamento do 
Sistema, nomeadamente de enfardamento, de tratamento de 
efluentes, de triagem e de transporte. 

 

A realização destes investimentos, em montante superior a 35 Milhões de Euros, contou 

com o apoio da União Europeia, através do Fundo de Coesão, no âmbito do II Quadro 

Comunitário de Apoio. Já no âmbito do III QCA, a empresa efectuou investimentos com 

apoio do Fundo de Coesão no âmbito de um projecto aprovado na sequência de uma 

proposta apresentada pela Empresa Geral do Fomento.  

 

Do ponto de vista da execução deste Plano Multimunicipal, importa, nesta fase, tecer 

algumas considerações necessárias e de enquadramento que sustentam as opções pelas 

soluções técnicas nele preconizadas e que permitirão à ERSUC cumprir com os objectivos 

definidos. 

Face aos elementos estatísticos disponíveis aquando do lançamento deste Sistema 

Multimunicipal previa-se que os Aterros Sanitários viessem a ter um período de vida útil 

de cerca de 10 anos. Acontece, todavia, como é sabido, que a produção de RSU do 

conjunto de Municípios tem ultrapassado largamente os valores então previstos. Acresce 

que os 3 aterros do Sistema, face a orientações superiores, receberam, até finais de 

2005 resíduos industriais banais (adiante designados por RIB), que tiveram bastante 

significado, particularmente no Aterro de Aveiro, onde representaram cerca de 16 % 

dos RSU recebidos. Esta constatação logo originou a tomada de decisões por parte dos 

órgãos de gestão desta empresa realizando ou encomendando um conjunto de estudos 

que permitissem aos accionistas tomar opções de tratamento de RSU correctas do ponto 

de vista ambiental, social e económico, sem nunca perder de vista a sustentabilidade 

financeira, e que culminaram, na sequência de deliberação da Assembleia Geral da 

empresa, com a entrega de candidatura ao Fundo de Coesão em Março de 2004, 

depois de corrigida de acordo com a apreciação realizada pelo Instituto dos Resíduos 
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àquela que havia sido enviada em Março de 2003. Nessa candidatura estava prevista 

a realização de um conjunto de investimentos, no montante de 169 milhões de euros que, 

seguindo a hierarquia de gestão de RSU, permitia dar cumprimento ao estipulado na 

estratégia nacional, nomeadamente em matéria de redução de matéria orgânica a 

depositar em aterro, cumprimento das metas de Recolha Selectiva e produção de 

energia eléctrica para injecção na rede nacional. 

Não tendo sido comunicado à empresa qualquer despacho, solicitação ou informação 

sobre a candidatura ao Fundo de Coesão enviada ao Ministério do Ambiente em Março 

de 2004, no final de Dezembro teve-se, no entanto, conhecimento de um Despacho 

Ministerial determinando que òé a AdP/EGF adopte as medidas necess§rias junto da 

ERSUC e Suldouro, necessariamente em articulação com os municípios envolvidos, para que 

me seja apresentado um projecto de solução de tratamento e destino final dos resíduos que 

sejam produzidos nas respectivas áreas de intervenção com base no tratamento mecânico e 

biológico privilegiando-se, deste modo, a maximização da reciclagem e valorização de 

todas as fracções envolvidas e, dando-se, também cumprimento aos princípios referidos 

anteriormente e correspondendo às melhores técnicas ambientais e de engenharia; neste 

contexto, o projecto deverá respeitar a seguinte hierarquia de prioridades: 

 

1) Recolha Selectiva na origem das fracções valorizáveis, triagem e encaminhamento 

para reciclagem e valorização orgânica; 

2) Pré-tratamento dos resíduos provenientes da recolha indiferenciada com vista à 

recuperação das fracções valorizáveis, nomeadamente para reciclagem e 

valorização; 

3) Valorização orgânica da fracção biodegradável; 

4) Valorização dos refugos e rejeitados resultantes das operações de gestão 

efectuadas, mediante a produção de combustíveis alternativos, ou de outras formas 

de valorização; 

5) Eliminação ambientalmente adequada das fracções não valorizáveis. 

 

Tal como é concebido, o projecto em causa deve ainda optimizar os investimentos a 

realizar garantindo uma tarifa socialmente justa e aceit§vel.ó 

Na sequência deste Despacho Ministerial foi encomendado a um consórcio bancário a 

realização de estudos que permitiram dar cumprimento ao que foi determinado. O 

estudo entretanto elaborado foi enviado ao Senhor Ministro do Ambiente em finais de 

Março de 2005. 

Por Despacho de 5 de Dezembro de 2005 do Senhor Ministro do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, publicado no Diário da 
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República, II série, de 10 de Janeiro de 2006, foi determinado que a EGF, em 

articulação com os Municípios envolvidos apresentasse um projecto de solução de 

tratamento e destino final dos RSU produzidos no Sistema ERSUC que se baseasse nas 

tecnologias de tratamento mecânico e biológico (adiante designado por TMB), fixando- 

-se um conjunto de pressupostos que deveriam enquadrar o projecto. Deve referir-se 

que nos seus pressupostos e grandes objectivos este Despacho segue a mesma linha do 

Despacho de Dezembro de 2004 do Ministro do Ambiente do Governo anterior. 

Em finais de Abril de 2006, depois de reuniões com os Municípios accionistas da ERSUC, 

foi entregue ao Senhor Ministro um projecto de tratamento, valorização e destino final 

dos RSU do Sistema Multimunicipal do Litoral Centro que responde aos objectivos 

definidos no Despacho e que, em síntese prevê: 

 

1) a dinamização da Recolha Selectiva de materiais recicláveis; 

2) o funcionamento de duas Estações de Triagem para esses materiais; 

3) a existência de Estações de Transferência de RSU; 

4) a construção de uma/duas unidades de TMB; 

5) o pré-tratamento de RSU provenientes da recolha indiferenciada; 

6) a recuperação das fracções possíveis de reciclagem e valorização; 

7) a recuperação dos biodegradáveis para produção de composto; 

8) a produção de energia eléctrica a partir da digestão anaeróbia; 

9) a produção de combustível derivado de resíduos (CDR); 

10) a construção de um/dois aterros para eliminação dos refugos. 

 

Esse projecto inclui naturalmente um estudo económico decorrente das opções tomadas e 

considera a instalação de uma ou duas unidades de TMB sendo que a tarifa média 

encontrada para o período 2010-2022, a preços constantes, é de, respectivamente, 

48,31 û e 50,24 û por tonelada. 

Em Despacho publicado no Diário da República, II série, de 7 de Setembro de 2006, o 

Senhor Ministro determina que, tendo por base o estudo apresentado, sejam tomadas as 

medidas necessárias à concretização, no prazo máximo de três anos, de um modelo 

técnico de tratamento e destino final de RSU baseado na tecnologia de tratamento 

mecânico e biológico contemplando preferencialmente a implantação de duas unidades 

de TMB, devendo preparar-se a candidatura a fundos comunitários considerando os 

investimentos associados ao modelo técnico a implementar. Por fim considera sem efeito 

a candidatura apresentada ao Fundo de Coesão em Março de 2004.  



Plano Multimunicipal de Gestão de Resíduos 

ERSUC ð Resíduos Sólidos do Centro, S.A. 9 

4. Análise da Situação Actual 

 

4.1. Infra-estruturas e Equipamentos Existentes 

 

Dada a sua dimensão geográfica, a ERSUC dividiu-se, por razões logísticas e outras 

relacionadas com a maximização da vida útil dos seus Aterros Sanitários, em três pólos, 

cada um servido por um Aterro Sanitário. Como pode ser verificado na Figura 4.1, o 

pólo do Baixo-Vouga é servido pelo Aterro Sanitário de Aveiro e pelas Estações de 

Transferência de Estarreja, Oliveira de Azeméis e Sever do Vouga. O pólo do Mondego 

é servido pelo Aterro Sanitário de Coimbra e pela Estação de Transferência de Góis. O 

pólo do Baixo-Mondego é servido pelo Aterro Sanitário da Figueira da Foz e pelas 

Estações de Transferência de Ansião e da Pampilhosa da Serra. 

 

 

Figura 4.1 ð Sistema Multimunicipal do Litoral Centro. 
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Nos Aterros Sanitários descarregam directamente os municípios mais próximos de cada 

uma destas infra-estruturas, representando este total cerca de 69% dos resíduos 

produzidos no Sistema. O transporte destes resíduos é da responsabilidade dos próprios 

municípios ou de outras entidades a quem estes concessionaram o serviço da recolha. 

Para servir os municípios mais afastados dos Aterros Sanitários, a ERSUC construiu e 

opera Estações de Transferência, nas quais são descarregados os resíduos produzidos 

por esses municípios mais afastados, sendo da sua responsabilidade ou de outras 

entidades a quem estes concessionaram o serviço, o transporte desses até à Estação 

respectiva. A partir de cada uma destas infra-estruturas, a ERSUC efectua o transporte 

dos resíduos até aos Aterros Sanitários, repondo a equidade dos custos de transporte 

entre os municípios do Sistema. O transporte destes resíduos pela ERSUC representa 

31% da produção total no sistema, tal como pode ser visualizado no Quadro 4.1. 

 

Quadro 4.1 ð Fluxo dos RSU produzidos no Sistema da ERSUC. 

Produção (%)

Aterro Sanitário de Aveiro 26,21%

Estação de Transferência de Ossela 12,52%

Estação de Transferência de Estarreja 10,65%

Estação de Transferência de Sever do Vouga 0,79%

Total do aterro 50,17%

Aterro Sanitário de Coimbra 30,21%

Estação de Transferência de Góis 3,71%

Total do aterro 33,91%

Aterro Sanitário da Figueira da Foz 12,57%

Estação de Transferência de Ansião 2,91%

Estação de Transferência da Pampilhosa da Serra 0,43%

Total do aterro 15,92%
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De acordo com este quadro, em termos de produção de resíduos, o Aterro Sanitário de 

Aveiro recebe metade da produção total do Sistema, seguido pelo Aterro Sanitário de 

Coimbra, com cerca de 34% e do Aterro Sanitário da Figueira da Foz, com 16%. 

 

Relativamente ao processamento dos materiais recicláveis, a ERSUC dispõe de duas 

Estações de Triagem, em Aveiro e Coimbra, nas instalações dos correspondentes Aterros 

Sanitários. Estas processam a totalidade dos resíduos diferenciados recolhidos no 

Sistema, através da rede de Recolha Selectiva, bem como os resíduos entregues 

voluntariamente nos ecocentros existentes. 
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Cada um dos Aterros Sanitários e Estações de Transferência, com excepção das de 

Sever do Vouga e da Pampilhosa da Serra, dispõe de um ecocentro. 

A reciclagem multimaterial resulta da implementação de uma rede de Recolha Selectiva 

assente na aquisição, colocação e recolha de ecopontos, cujos materiais resultantes 

(embalagens de vidro, papel/cartão, plástico e metal) sofrem uma triagem antes do seu 

envio para reciclagem. Em termos de equipamento instalado, a ERSUC colocou à 

disposição dos munícipes, em 2006, 8338 contentores de Recolha Selectiva, dos quais 

3763 são vidrões, 2333 papelões e 2242 embalões. Desta forma, atingiram-se os 

rácios de 258 habitantes por vidrão, 416 por papelão e 433 por embalão, superando 

o rácio indicativo de 500 habitantes por ecoponto.  

A gestão do sistema de tratamento de resíduos sólidos urbanos actualmente implantado 

passa, portanto, pelos processos de reciclagem multimaterial e confinamento técnico em 

Aterro Sanitário. 

 

 

4.2. Produção de Resíduos 

 

Em 2006 foram recebidas e tratadas nos Aterros Sanitários 376 896 toneladas de RSU, 

o que significa, relativamente ao ano anterior, uma variação de 5,2%, reflectindo um 

significativo aumento na produção de resíduos sólidos urbanos por parte dos municípios 

que integram o sistema. Para o mesmo ano, esta produção de resíduos reflectiu uma 

capitação de 1,06 kg por habitante e por dia, contra os 1,01 kg por habitante e por 

dia registados no ano de 2005. 

Nas Figuras 4.2 e 4.3 podem ser consultadas as evoluções das produções de RSU e as 

respectivas taxas de crescimento e as capitações de produção de RSU, desde o ano 

2000. 

 



Plano Multimunicipal de Gestão de Resíduos 

ERSUC ð Resíduos Sólidos do Centro, S.A. 12 

3
2
9
.7

7
1

3
5
8
.3

9
4

3
7
6
.8

9
6

3
2
2
.8

3
1

3
5
7
.7

9
8

3
5
0
.0

7
6

3
5
3
.5

8
0

0,2% 5,2%1,2%2,1% 6,2% 1,0%
0

50.000

100.000

150.000

200.000

250.000

300.000

350.000

400.000

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006

P
ro

d
u

ç
ã

o
 d

e
 R

S
U

, 
M

g

 
Figura 4.2 ð Evolução da produção de RSU no Litoral Centro e respectivas taxas de crescimento. 

 

Como se pode verificar, houve um abrandamento da produção de RSU nos anos de 

2003 a 2005, contrariado pelo significativo aumento registado em 2006. 

Relativamente à capitação, verifica-se que o seu aumento acompanhou a tendência de 

crescimento da produção de RSU, mas que continua abaixo da média nacional, que se 

cifrou em 1,24 kg por habitante e por dia em 2006 (fonte: PERSU II). 
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Figura 4.3 ð Evolução da capitação da produção de RSU no Litoral Centro. 

 



Plano Multimunicipal de Gestão de Resíduos 

ERSUC ð Resíduos Sólidos do Centro, S.A. 13 

No que concerne a Recolha Selectiva multimaterial, as quantidades de materiais 

recicláveis recolhida tem sido crescente ao longo dos anos, reflectindo-se as apostas 

efectuadas no reforço da rede de Recolha Selectiva e na sensibilização da população 

dos concelhos que constituem o Sistema. Nas Figuras 4.4 a 4.6 encontram-se as 

quantidades recolhidas para as fileiras de papel e cartão, vidro e embalagens, 

respectivamente, bem como as suas taxas de crescimento ao longo dos anos. 
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Figura 4.4 ð Evolução da Recolha Selectiva de papel e cartão no Litoral Centro. 
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Figura 4.5 ð Evolução da Recolha Selectiva de vidro no Litoral Centro. 
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Figura 4.6 ð Evolução da Recolha Selectiva de embalagens no Litoral Centro. 

 

Deste modo, a produção total de resíduos no Litoral Centro, desde o ano 2000, pode 

ser visualizada na Figura 4.7. 

Analisando a informação contida, pode aferir-se o aumento do peso dos resíduos 

recicláveis na produção total de resíduos no Sistema. Com efeito, desde 2000 até 

2006, este peso aumentou duas vezes e meia. Este resultado torna-se ainda mais 

significativo quando se verifica que no mesmo período a produção de RSU aumentou 

nas proporções visíveis na Figura 4.2, o que implica um crescimento muito mais 

acentuado da Recolha Selectiva multimaterial (visível nas Figuras 4.4 a 4.6). 
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Figura 4.7 ð Evolução da Recolha Selectiva versus a produção de RSU no Litoral Centro. 
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Do mesmo modo, o destino final dos resíduos produzidos no Litoral Centro pode ser 

inferido da Figura 4.7 já que a fracção RSU foi depositada em Aterro Sanitário e a 

fracção da Recolha Selectiva multimaterial teve como destino a reciclagem, de acordo 

com a Figura 4.8. 
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Figura 4.8 ð Destino final dos resíduos produzidos no Litoral Centro. 
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5. O Novo Modelo de Gestão de Resíduos 

 

Tal como referido no Capítulo 3, o projecto de tratamento, valorização e destino final 

dos RSU do Sistema Multimunicipal do Litoral Centro, que responde aos objectivos 

definidos no Despacho do Senhor Ministro do Ambiente e Ordenamento do Território, 

em síntese prevê: 

 

1) a dinamização da Recolha Selectiva de materiais recicláveis; 

2) o funcionamento de duas Estações de Triagem para esses materiais; 

3) a existência de Estações de Transferência de RSU; 

4) a construção de duas unidades de TMB; 

5) o pré-tratamento de RSU provenientes da recolha indiferenciada; 

6) a recuperação das fracções possíveis de reciclagem e valorização; 

7) a recuperação dos biodegradáveis para produção de composto; 

8) a produção de energia eléctrica a partir da digestão anaeróbia; 

9) a produção de combustível derivado de resíduos (CDR); 

10) a construção de dois aterros para eliminação dos refugos. 

 

Com a realização deste projecto, espera dar-se um salto qualitativo elevado ao nível 

do processo de tratamento de RSU no Litoral Centro, através da maximização da 

reciclagem e valorização de todas as fracções de RSU valorizáveis, recorrendo às 

melhores práticas ambientais e tecnológicas disponíveis. 

Desta forma, em 2011 poderão ser cumpridas as metas de reciclagem e valorização de 

embalagens definidas na Directiva 94/62/CE, de 20 de Dezembro, posteriormente 

alterada pela Directiva 2004/12/CE, de 18 de Fevereiro, já que ao reforço e 

optimização da Recolha Selectiva juntar-se-ão materiais recicláveis provenientes das 

separações mecânicas promovidas nas unidades de TMB e que, de outra forma, seriam 

enviadas para aterro. 

Também as metas relativas à deposição de RUB em Aterro Sanitário, de acordo com a 

Directiva 1999/31/CE, de 26 de Abril, transposta para o Direito Nacional através do 

Decreto-Lei n.º 152/2002, de 23 de Maio e com a Estratégia Nacional para a Redução 

de Resíduos Urbanos Biodegradáveis destinados aos Aterros (ENRRUBDA), serão 

cumpridas, já que a separação mecânica e posterior digestão anaeróbia dos resíduos 
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orgânicos contidos nos RSU permitirão desviar este fluxo do Aterro Sanitário e produzir 

composto com vista à sua valorização. Assim, verificar-se-ão melhorias ambientais 

evidentes que se prendem com a redução da biodegradabilidade dos resíduos em 

aterro, o que reduz largamente a produção de metano e a carga orgânica dos 

lixiviados formados. O desvio dos RUB para a digestão anaeróbia permitirá também 

produzir biogás que será convertido em energia eléctrica, cuja introdução na Rede 

Eléctrica Nacional contribuirá para a redução da produção de energia eléctrica a partir 

de combustíveis fósseis. 

A produção de combustíveis derivados de resíduos (CDR) como fluxo produtivo nas 

unidades TMB permitirá também a sua valorização energética, designadamente através 

da substituição dos combustíveis fósseis tradicionais pelo CDR, com efeito positivo pela 

redução das emissões de gases com efeito de estufa.  

Finalmente, através da dinamização da Recolha Selectiva, consubstanciada num reforço 

ao nível da sensibilização e educação ambiental, da ampliação e optimização 

geográfica da rede de ecopontos e do equipamento móvel, espera aumentar-se 

significativamente as quantidades de materiais separados na origem que, aliados aos 

materiais recuperados nos TMB, permitirão cumprir as metas desejadas. 

 

 

5.1. Enquadramento 

 

O desenvolvimento do projecto de solução de tratamento e destino final dos RSU 

produzidos na área de intervenção da ERSUC, preconizado no Despacho n.º 567/2006 

de 5 de Dezembro de 2005 publicado em 10 de Janeiro de 2006, do MAOTDR, teve 

que ser enquadrado, naturalmente, num contexto do normativo comunitário e nacional 

em matéria de gestão de resíduos. Neste âmbito, a definição de um modelo técnico a 

propor integra pressupostos que decorrem da aplicação daqueles diplomas legais. 

Paralelamente, e tendo em conta que o modelo a adoptar deverá ser baseado, 

segundo indicação expressa no referido despacho ministerial, numa tecnologia de 

tratamento mec©nico e biol·gico (TMB), òcom vista ¨ maximiza­«o da reciclagem e 

valoriza­«o de todas as frac­»es de RSU envolvidasó, e n«o havendo experi°ncia em 

soluções de última geração desta natureza a nível nacional, foi efectuado um 

levantamento acerca da experiência internacional neste tipo de instalações. Deste 

modo, é também feita uma apresentação breve de algumas unidades que operam com 

aquele tipo de tecnologia, no sentido de contextualizar capacidades de processamento 

e investimentos associados, bem como aspectos genéricos de natureza operacional. 
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5.1.1. Enquadramento Geral 

 

O projecto de solução que deverá ser implementado, de acordo com os princípios 

dispostos no já referido Despacho n.º 567/2006, considera como fundamental que o 

mesmo corresponda às melhores práticas ambientais e tecnológicas, ou seja, que adopte 

as melhores tecnologias disponíveis (MTD). Para além disso, devem ser optimizados os 

investimentos a realizar e considerados cenários em que haja uma vertente de co-

financiamento de curto ou médio prazo. 

Outro aspecto que a decisão ministerial introduz, e que o projecto de solução integrará, 

é o reconhecimento do potencial associado à fracção não valorizável organicamente 

dos RSU, a qual deve ser utilizada como combustível alternativo (Combustível Derivado 

de Resíduos - CDR), em unidades de destino ainda não definidas, o que permite assim a 

poupança de combustíveis fósseis.  

 

 

5.1.2. Enquadramento Legislativo 

 

No âmbito do desenvolvimento da solução técnica, e conforme anteriormente referido, é 

necessário que a mesma se enquadre no contexto normativo comunitário e nacional em 

termos de gestão de RSU. Deste modo, e para efeitos de concepção de uma solução 

técnica que assente no princípio tecnológico acima referido, constituem-se como 

referenciais a considerar o cumprimento das Directivas dos resíduos de embalagem 

(Directiva 94/62/CE, de 20 Dezembro, alterada pela Directiva 2004/12/CE, de 18 

Fevereiro), transpostas para ordem jurídica interna pelos Decretos-Lei n.ºs 366-A/97, de 

20 de Dezembro, 162/2000, de 27 de Julho, e 92/2006, de 25 de Maio, bem como a 

directiva relativa à deposição de resíduos urbanos biodegradáveis (RUB) em aterro 

(Directiva 1999/31/CE, de 26 Abril), transposta para o Direito Nacional pelo Decreto-

Lei n.º 152/2002, de 23 de Maio. 

O cumprimento das metas definidas naqueles diplomas implica, nomeadamente: 

¶ Directiva 94/62/CE, de 20 Dezembro, alterada pela Directiva 2004/12/CE, 

de 18 Fevereiro: em 2011, a valorização de resíduos de embalagem deve 

atingir um mínimo de 60%, e a de reciclagem, um mínimo de 55%, sendo ainda 

exigíveis metas por material, a saber: 60% para vidro, 60% para 

papel/cartão, 50% para metais, 22,5% para plásticos e 15% para madeira; 
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¶ Directiva 1999/31/CE, de 26 Abril: determina que, tendo como base os valores 

de RUB depositados em aterro no ano de 1995, em 2006, a deposição tem 

como limite 75% daquele valor, em 2009, 50%, e em 2016, 35%. 

Assim, atendendo à imperatividade de cumprimento daqueles objectivos, os mesmos 

foram integrados nos cenários que estão na base da solução técnica a desenvolver. 

Salienta-se também a consideração dos princípios e orientações dispostas na Estratégia 

Nacional para a Redução de Resíduos Urbanos Biodegradáveis destinados aos Aterros 

(ENRRUBDA), publicada em Julho de 2003, no que diz respeito às opções de 

valorização da componente dos RUB bem como em relação a pressupostos de base. 

 

 

5.1.3. Enquadramento Internacional 

 

Atendendo ao facto de não existir no contexto nacional, até ao presente, a 

implementação de uma solução técnica baseada numa tecnologia de TMB de nova 

geração para tratamento e valorização de RSU, e por forma a conhecer de perto e 

reunir informação de base relativamente à mesma, foram realizados contactos e visitas 

a algumas instalações que operam unidades daquela natureza na Europa.  

Conforme os dados apresentados no Quadro 5.1, são essencialmente instalações cujo 

arranque operacional é recente (posterior ao ano 2000), exceptuando dois casos que 

têm maior tempo de exploração. A capacidade instalada está associada naturalmente 

às necessidades específicas de tratamento de RSU no espaço geográfico que a unidade 

serve, variando de uma capacidade anual de 50.000 a 475.000 toneladas. Tal 

variação reflecte-se também ao nível do investimento inicial, onde o intervalo de valores 

oscila entre cerca de 13 a 140 milhões de euros. 

Para esta variação, não é alheia a combinação de formas de valorização que a 

unidade integra para além da componente do tratamento mecânico e biológico. Assim, 

verifica-se que complementarmente ao TMB, estão associadas, na maior parte dos 

casos, unidades de valorização da fracção orgânica dos RSU por compostagem ou 

digestão anaeróbia, sendo que se verificou existir uma instalação que integra também a 

componente de incineração do CDR que resulta da unidade de TMB. 
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Quadro 5.1 ð Exemplos de unidades TMB e respectivos dados. 

Unidade País Ano de arranque Capacidade (Mg/ano) OPEX (û/Mg.ano)Investimento (Mû)Componentes

La Paloma Espanha 1982 256.000 53,90 13,8 TM+C

Las Dehesas Espanha 2000 475.000 142,10 67,5 TM+C

Las Lomas Espanha 1993 438.000 319,60 140,0 TM+C+CI

Pinto Espanha 2004 140.000 325,00 45,5 TM+DA+C

Ecoparc 2 Espanha 2004 240.000 212,50 51,0 TM+DA+C

Ecoparc 3 Espanha 2006 200.000 220,00 44,0 TM+DA

Schaumburg Alemanha 2005 100.000 260,00 26,0 TM+DA

Hannover Alemanha 2005 200.000 315,00 63,0 TM+C

Lubeck Alemanha 2005 150.000 200,00 30,0 TM+DA+AB

Berlim Alemanha 2005 180.000 205,60 37,0 TM+C

Leipzig Alemanha 2005 300.000 233,30 70,0 TM+C

Brecht II Bélgica 2000 50.000 300,00 15,0 DA

OPEX: Custos operacionais; TM: tratamento mecânico;  C: compostagem;  CI: central de incineração;  DA: digestão anaeróbia;  AB: aerobização 

 

 

5.2. Modelo Técnico 

 

Destacando-se como objectivos do modelo técnico a desenvolver a optimização dos 

recursos disponíveis e a adopção de metodologias que conduzam ao desvio das 

fracções dos RSU que disponham de valor potencial, a solução técnica que se apresenta 

para o tratamento dos RSU produzidos no universo geográfico da ERSUC toma como 

cenário base o Tratamento Mecânico e Biológico (TMB) conforme indicação expressa no 

já citado despacho ministerial.  

Esta solução técnica tem em consideração as infra-estruturas existentes e já implantadas 

no âmbito do modelo técnico desenvolvido na ERSUC, e enquadra as seguintes linhas de 

intervenção: 

 

1) A dinamização da Recolha Selectiva (na origem) das fracções valorizáveis, 

seguida de Triagem e encaminhamento para reciclagem e valorização; 

2) O funcionamento de duas Estações de Triagem, para separação dos materiais 

provenientes da Recolha Selectiva baseada nos ecopontos e nos ecocentros; 

3) O funcionamento das Estações de Transferência (ET) existentes e a construção de 

uma nova; 

4) A construção de duas Unidades de TMB contemplando: 

4.1 Pré-tratamento dos RSU provenientes da recolha indiferenciada, 

promovendo a recuperação das fracções possíveis de encaminhar para 

reciclagem e valorização; 
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4.2 Preparação, encaminhamento e valorização da fracção dos 

biodegradáveis no tratamento biológico; 

4.3 Produção de composto, de Combustível derivado de resíduos (CDR), de 

refugos (para aterro) e de biogás para aproveitamento energético. 

5) Construção de dois Aterros Sanitários para eliminação ambientalmente correcta 

das fracções não valorizáveis, refugos, indesejáveis e resíduos não domésticos. 

 

Neste contexto, o modelo técnico proposto constitui, em articulação com a solução 

arquitectónica, a linha de processo e os produtos finais do TMB, um conjunto coerente e 

de qualidade uniforme, cujo objectivo toma como especial evidência levar a destino 

final apenas os resíduos que não apresentem, de facto, qualquer mais-valia através de 

eventual reutilização, reciclagem ou valorização. 

O modelo técnico que se equaciona, no presente estudo, é o que se apresenta na Figura 

5.1.  

 

 

 

Figura 5.1 ð Arquitectura do modelo técnico. 

 

De seguida faz-se uma descrição sumária do modelo técnico, por cada uma das linhas 

de intervenção consideradas acima. 
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5.2.1. Dinamização da Recolha Selectiva 

 

Ao nível da Recolha Selectiva, está previsto o seu reforço através da expansão da rede 

de ecopontos instalados e da frota de recolha dos mesmos. A aquisição de mais 

equipamento permitirá aumentar a cobertura no terreno, potenciando, juntamente com 

as acções de sensibilização e educação ambiental das populações, um crescimento das 

quantidades de materiais recicláveis recolhidos. A eficiência deste aumento de escala 

será garantida através da implementação de um sistema informático de apoio à 

decisão, com a georeferenciação dos ecopontos, o controlo das suas produções e a 

optimização das rotas de recolha. Desta forma, serão efectuados investimentos de 

aquisição de ecopontos e viaturas de recolha, com o consequente aumento dos recursos 

humanos afectos, não se descurando a hipótese de serem efectuadas recolhas selectivas 

porta-a-porta em zonas que potenciem largamente a separação dos resíduos em 

condições económicas interessantes. 

Em conjunto com o reforço da rede de ecopontos, a sensibilização e educação ambiental 

terão como consequência um aumento gradual do número de munícipes a aderir à 

separação das embalagens na origem, o que se traduzirá num aumento efectivo das 

quantidades de materiais recicláveis processadas e enviadas para reciclagem. Desta 

forma, estão previstas acções de sensibilização à população em geral, à população 

escolar e às Câmaras Municipais, enquanto interlocutores com os munícipes no campo da 

recolha e serviços especiais. 

As acções de sensibilização e educação ambiental incidirão em toda a linha do ciclo de 

vida dos resíduos desde a sua produção, recolha e tratamento, reforçando os valores 

subjacentes à sua reutilização e consequente redução, como primeiras linhas de combate 

à produção de resíduos e à sua valorização através da reciclagem que resulta da sua 

correcta separação. 

Para a sua aplicação, prevêem-se utilizar canais de comunicação internos e externos tais 

como o recurso a página WEB, emissão de panfletos informativos e jornais, acções de 

formação de alunos e professores, exposições itinerantes e outras iniciativas relevantes. 

 

 

5.2.2. Estações de Triagem 

 

Os resíduos a processar neste tipo de unidades correspondem aos resíduos recolhidos 

selectivamente nos ecopontos e ecocentros.  
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Ao nível da triagem dos materiais recicláveis, atendendo às quantidades envolvidas e à 

tipologia do próprio trabalho manual de separação que, por natureza, é um trabalho 

pouco eficiente, que consome muitos recursos humanos, quer ao nível quantitativo como 

qualitativo, urge, então, reinstalar e modernizar as linhas de triagem de modo a dotá-  

-las de processos de separação automáticos, recorrendo às melhores tecnologias 

disponíveis. Desta forma, estão previstos investimentos para a aquisição de linhas de 

separação automática, recorrendo às tecnologias de separação balística, magnética, 

por infra-vermelhos, entre outras, que garantirão um elevado aproveitamento dos 

materiais, com um elevado grau de pureza e com caudais de escoamento elevados, 

acompanhando pacificamente o aumento das quantidades de materiais recicláveis que 

se esperam atingir. Por outro lado, devido à reconfiguração geográfica de todo o 

Sistema Multimunicipal, torna-se impreterível a reinstalação das unidades de triagem 

nos locais onde serão instalados os TMB, por forma a beneficiar-se de uma optimização 

de toda a logística da Recolha Selectiva bem como a incorporação dos materiais 

recicláveis provenientes dos TMB. 

 

 

5.2.3. Estações de Transferência 

 

De acordo com os estudos efectuados e dado que a configuração geográfica das 

unidades de tratamento dos resíduos irá ser alterada, procurando optimizar a nova 

configuração geográfica através do aproveitamento das Estações de Transferência 

existentes, a minimização dos fluxos de transporte obrigam à construção de uma nova 

Estação de Transferência no Município de Montemor-o-Velho com capacidade para 

receber 41 000 Mg em 2010. Este ponto encontra-se mais desenvolvido na secção 

5.2.6. 

 

 

5.2.4. Unidades de Tratamento Mecânico e Biológico 

 

Tomando por base as observações efectuadas bem como as experiências que foram 

recolhidas junto dos TMB referenciados no enquadramento internacional, a organização 

da linha de processo que se encara como adequada aos objectivos pretendidos é a 

seguinte: 
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Tratamento Mecânico 

Após passagem por um sistema de pesagem e registo automático, a descarga dos 

resíduos, orientada através de um sistema de portas duplas de entrada na nave, 

processar-se-á numa fossa ou hall de recepção de resíduos, em ambiente fechado, com 

toda a área em depressão negativa para evitar a emissão de cheiros para o exterior.  

Os resíduos serão, em seguida, submetidos a uma separação mecânica intensiva 

realizada por equipamentos especialmente concebidos para o efeito, nomeadamente: 

1) Crivo de malha larga para separação de volumosos, abridor de sacos, sistema 

de aspiração de leves (no percurso) e crivo de malha fina e média, permitindo: 

4.1 Separação da fracção residual de maiores dimensões, geralmente 

constituída por papel, cartão e plásticos e outros materiais mais 

grosseiros a serem encaminhados para reciclagem; 

4.2 Separação de fracções específicas a reciclar e valorizar (fracção 

média); 

4.3 Separação da fracção orgânica (fracção fina) que segue para a linha 

do tratamento biológico.  

2) A fracção média tem continuação na linha de separação mecânica através de 

separação bal²stica (òplanosó e òredondosó), separação electromagnética, 

sistema de aspiração, correntes de Foucault e separação por fluxo óptico e fluxo 

de ar, conseguindo-se assim a maximização dos recicláveis retirados dos 

resíduos indiferenciados como sejam: 

2.1 Fracção metálica, ferrosos e não ferrosos; 

2.2 Embalagens compósitas, PET, e PEAD. 

3) Os restos da fracção de resíduos sem viabilidade para reciclagem são 

direccionados para CDR que posteriormente será encaminhado (com ou sem 

trituração prévia) para valorização energética; 

4) A fracção fina, essencialmente constituída por matéria orgânica, prossegue para 

tratamento biológico. 

 

Tratamento Biológico 

Para Tratamento Biológico tomam-se por base as seguintes etapas: 

1) BioðMetanização ð em reactores de digestão anaeróbia processa-se a 

degradação do material biodegradável (da fracção fina) e a produção de 

biogás, com posterior aproveitamento energético; 
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2) Desidratação - O produto resultante da digestão passa por uma unidade de 

desidratação seguindo-se uma unidade de mistura onde é adicionado material 

estruturante pré-tratado (estilha de madeira, casca de madeira, resíduos de 

jardim, entre outros). O produto desidratado, misturado ou não com o material 

estruturante, passa a uma fase aeróbia, que é subdividida em duas operações 

distintas: pré-compostagem fechada e pós-compostagem aberta; 

3) Pré-compostagem fechada (túneis) - zona onde se processa a fermentação do 

material digerido em ambiente fechado, com arejamento forçado através de 

mecanismos automáticos; 

4) Pós-compostagem - corresponde à maturação/estabilização biológica do 

material fermentado, constituindo o produto final, composto orgânico; 

5) Afinação - O produto final, composto orgânico, é sujeito em fim de linha a uma 

operação de crivagem para remoção de materiais inertes, vidros, plásticos e 

outros materiais contaminantes, a que se segue a Unidade de Ensacamento do 

produto final. 

 

No que respeita ao biogás produzido, este será desumidificado e confinado num tanque 

de armazenamento de modo a estabilizar a qualidade do biogás, assegurar uma 

alimentação regular de biogás aos motores de produção de energia eléctrica e das 

pilhas de combustível de hidrogénio e assegurar volume suficiente de armazenamento 

para se poder optimizar, numa perspectiva económico-financeira, as condições de 

venda da electricidade produzida.  

Relativamente aos refugos e rejeitados originados neste processo e não passíveis de 

qualquer reciclagem e/ou valorização, estes serão encaminhados para os respectivos 

Aterros Sanitários de apoio. 

Considerou-se para o total de RSU entrado e proveniente de recolha indiferenciada, o 

seguinte balanço mássico: 

 

1) 5% correspondentes a materiais recuperados para reciclagem, nos quais 2% 

são metais; 

2) 33% correspondentes a materiais a encaminhar para tratamento biológico, 

resultando destes cerca de 25 % em composto (8% do total de RSU entrado na 

unidade); 

3) 38% correspondentes à produção de CDR que é encaminhado para valorização 

energética, térmica ou aterro;  
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4) 2% correspondentes a perdas de matéria (emissões gasosas e líquidas do 

processo); 

5) 22% correspondentes a refugos e rejeitados. 

 

A linha de processo que se propõe é a que se apresenta na Figura 5.2. 

 

 

 

Figura 5.2 ð Linha de processo das unidades TMB. 

 

 

5.2.5. Aterros Sanitários de Apoio 

 

Os actuais Aterros Sanitários de Aveiro, Coimbra e Figueira da Foz, manter-se-ão em 

funcionamento até ao arranque dos TMB. Nessa altura, e com autorização da 

Autoridade Competente, serão selados e ambientalmente requalificados, mantendo-se 

em funcionamento as estações de tratamento de águas lixiviantes e efectuando-se, 

sempre que técnica e economicamente possível, o aproveitamento energético do biogás 

produzido. 

Com o encerramento dos aterros actuais, terão de ser construídos novos Aterros 

Sanitários, preferencialmente junto dos TMB, que sirvam de destino final das fracções 
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dos resíduos que não apresentem, de facto, qualquer mais-valia através de eventual 

reutilização, reciclagem ou valorização. 

 

 

5.2.6. Reconfiguração Geográfica do Sistema 

 

Tendo em consideração a dimensão do universo geográfico da ERSUC, os 

condicionalismos inerentes à localização, bem como a optimização dos custos de 

transporte e de exploração associados ao funcionamento deste tipo de unidade de 

tratamento, e atendendo a que serão instaladas duas unidades estruturantes de 

tratamento (ao contrário das três actuais), torna-se necessário reconfigurar os fluxos de 

transporte dos resíduos para as várias infra-estruturas de transferência e de tratamento 

final. 

Tendo presentes os cenários alternativos equacionados e a distribuição espacial do 

modelo técnico que lhe está associado (obrigando a intervenções distintas), tornou-se 

necessário efectuar uma análise que permitisse avaliar quais as melhores hipóteses para 

optimização dos fluxos de resíduos a transportar para os TMB. 

Aproveitando as infra-estruturas existentes (Estações de Transferência) foi estudada a 

melhor localização da nova Estação de Transferência para optimização dos fluxos de 

transporte de resíduos de modo a minimizar os respectivos custos de transporte, quer 

por parte dos municípios para uma Estação de Transferência ou para as unidades de 

TMB, quer por parte da ERSUC, assumindo o transporte dos mesmos das Estações de 

Transferência para estas unidades. 

Procurando garantir a melhor integração das distâncias entre as infra-estruturas e os 

municípios com a distribuição geográfica da produção dos resíduos a transportar, os 

princípios considerados nesta análise foram os seguintes: 

 

1) Os municípios encaminham os respectivos resíduos quer para uma Estação de 

Transferência (ET) quer directamente para os TMB. Em ambos os casos 

considerou-se que as sedes desses municípios estariam a uma distância máxima 

(25 ou 30 km) da sede do município onde os TMB ou a ET ficassem instalados; 

2) As ET existentes continuam a servir os municípios como actualmente, podendo 

servir novos municípios se para isso tiverem capacidade e se tal se revelar 

vantajoso; 
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3) A nova ET encontra-se no máximo a 125 km do TMB para permitir que os 

camiões de transferência possam realizar percursos diários de ida-e-volta ao 

TMB dentro do horário normal de trabalho de um motorista; 

4) Os transportes realizados pelos camiões de transferência realizam-se por 

estrada classificada como larga pelo Instituto Geográfico do Exército, enquanto 

que os transportes realizados pelos veículos de recolha podem realizar-se por 

qualquer estrada cartografada na Carta Militar à Escala 1:250.000. 

 

Os resultados obtidos envolvem os fluxos assinalados na Figura 5.3 e os municípios 

servidos pelos TMB, como se verifica na Figura 5.4.  

Neste cenário os TMB são localizados nas áreas de Aveiro e Coimbra, sendo necessário 

apenas a construção de uma nova Estação de Transferência na zona de Montemor-o-

Velho. Esta servirá para além do município onde está instalada, o município da Figueira 

da Foz. As Estações de Transferência existentes continuarão a processar os resíduos dos 

municípios servidos actualmente. O TMB da zona de Aveiro recebe directamente os 

resíduos dos municípios de Albergaria-a-Velha, Águeda, Aveiro, Ílhavo, Mira, Oliveira 

do Bairro e Vagos. Por sua vez, o TMB da zona de Coimbra processará directamente os 

resíduos dos municípios de Anadia, Cantanhede, Coimbra, Condeixa-a-Nova, 

Mealhada, Miranda do Corvo, Penacova e Soure.  

Nesta situação, o processamento de resíduos no ano de 2010 será o que consta no 

Quadro 5.2.  

 

Quadro 5.2 ð Fluxos de resíduos a transportar nas Estações de Transferência em 2010. 

Estações de Transferência Mg (2010)

Estarreja 38.298

Ossela 42.665

Sever do Vouga 2.936

Montemor-o-Velho 41.014

Góis 13.315

Ansião 10.569

Pampilhosa da Serra 1.604  
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Figura 5.3 ð Reconfiguração dos fluxos de transporte dos resíduos. 

 

 

Figura 5.4 ð Municípios cobertos pelos TMB de Aveiro e Coimbra. 


